
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e honorários advocatícios que entre si fazem, de um lado,

NOME: ___________________________________________________________, NACIONALIDADE:__________________ESTADO CIVIL ___________________,  R.G. n.º___________________SSP-_____,CPF nº. ________________________ ENDEREÇO: _______________________________________________________

__________________________________________,TELEFONE:_____________

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ARQUILAU DE PAULA – Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n.º  018/04 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n.º 04.766.856/0001-23, com sede nesta Capital na Rua Rogério  Weber, n.º 2.643, Bairro Caiari,  neste ato representado por seus sócios-gerentes Advogados ARQUILAU DE PAULA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RO sob o nº 1-B, FRANCIANY D’ALESSANDRA DIAS DE PAULA, brasileira, casada, inscrita na OAB/RO sob o nº 349-B, BRENO DIAS DE PAULA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RO sob o nº 399-B, e, FONSECA, ASSIS & REIS – Advogados Associados, pessoa jurídica de direito privado, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n.º 112/97-2 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n.º 01.971.231/0001-05, com sede nesta Capital na Rua Joaquim Nabuco, n.º 1774, Bairro Santa Bárbara, CEP 76.801-101, neste ato representado por seus sócios-gerentes Advogados RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, brasileiro, casado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 555; ELTON  JOSÉ ASSIS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 631; ADEVALDO ANDRADE REIS, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-RO sob o n.º 628, VÍNICIUS DE ASSIS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RO sob o n.º 1.470, doravante denominados CONTRATADOS, tendo como justo e contratado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O (A) CONTRATANTE ajusta os serviços profissionais dos CONTRATADOS acima qualificados, a serem executados por seus advogados acima também qualificados, consistente em:



a) adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias visando a transposição (reconhecimento de vínculo federal) do CONTRATANTE, de ex-empregado da COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD/CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON para o Quadro de Pessoal da União, na qualidade de servidor público federal. 

 



b) acompanhar a ação em sua tramitação até final decisão, além de promover a execução até a efetiva (assunção) transposição para o Quadro de Pessoal da União.

CLÁUSULA SEGUNDA – Os CONTRATADOS exercerão os poderes que lhes foram conferidos, sendo sob sua inteira responsabilidade profissional todas as diligências necessárias que julgarem cabíveis, judiciais e extrajudiciais.

CLÁUSULA TERCEIRA –  O(A) CONTRATANTE obriga-se a fornecer todos os documentos necessários ao ajuizamento e execução da ação.

CLÁUSULA QUARTA - Pelos serviços contratados na forma das cláusulas anteriores, o(a) CONTRATANTE obriga-se a pagar aos CONTRATADOS:
 



a) Pro labore: R$ 1.000,00 (um mil reais) em até 10 (dez) parcelas mensais consecutivas, vencíveis a partir de trinta dias da assinatura do presente contrato; e,

 



b) Ad exitum: uma remuneração bruta, dividida em 05 (cinco) parcelas mensais consecutivas, após a efetiva transposição para os quadros da União.

CLÁUSULA QUINTA – A remuneração especificada na cláusula quarta será devida, ainda que na hipótese de acordo, ou reconhecimento espontâneo da União, ou desistência imotivada do CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – Caberá ao CONTRATANTE o pagamento de todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, se houverem, com os procedimentos referidos na cláusula primeira deste contrato.




Para dirimir as questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro da cidade de Porto Velho, renunciando os contratantes a qualquer outro.




Porto Velho - RO, ____ de_________________ de ________.

PELO(A) CONTRATANTE             .............................................................................                                                                                                                

PELOS CONTRATADOS:

Arquilau de Paula         

          Franciany D’alessandra Dias de Paula
      OAB/RO 1-B





OAB/RO 349-B






Breno Dias de Paula




      
    OAB/RO 399-B

Raul Ribeiro da Fonseca Filho                                              Elton José Assis

          OAB/RO 555                                                                    OAB/RO 631

Adevaldo Andrade Reis      




Vinícius de Assis

        OAB/RO 628   





  OAB/RO 1470                   
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